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iV^n, TRIBUNAL DE 3USTIÇA DO ESTADO DO PARA
9$m- CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM

.„,^., CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

PROVIMENTO CONJUNTO N° /2014 - CJRMB/CJCI

Dispõe sobre a aplicação dos emolumentos no registro e
averbação das cédulas de crédito rural eu quaisquer
outros títulos de crédito rural, no âmbito do Estado do
Pará, e dá outras providências

Os Desembargadores RONALDO MARQUES VALLE, Corregedor de Justiça da
Região Metropolitana de Belém, eMARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES, Oorregedora de
Justiça das Comarcas do Interior, usando de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO asuperveniência de emenda legislativa modificativa ao art. 1° do
Prceto de Le, ençaminbado pe,p Tribuna, de Justiça, gue altera aLei Estadua, „ ..«4 *.11^
dezembro de 1997, sancionado pelo Governador «o Estado do Pará etransformado na Le, n ,,66,
de dezembro de 2013, publicada no DOE em 20 de dezembro de 2013:

CONSIDERANDO gue tal emenda modificativa impossibiiitou acorreta exação dos
emolumentos devidos pelo registro eaverdaçao das cédulas de credito rural ede outros títulos de crcdrlo
rurai. vez gue oDecrato-Lei n-167. de ,4 de fevereiro de ,967, nâo foi recepcionado pio *»» •*
Constituição Federa, de ,066. regulamentado pe,a Le, Federa, „ ,0,69 de 2 edez^ d ooa
com agua, se meompatibiliza na regra estabelecida guan.o açompetênaa leg.slativa para . „xaçao
emolumentos relativos aos alos praticados pelos serviços notariais ede registro:

CONSIDERANDO gue oEstado do Pará editou aLei n- 6.094/97, dispondo sobre
os emolumentos dev.dos pelos atos prafiçados pelos serviços notariais ede registro no exercício da

mpelia ,eg,s,a,,va concorrente dos Estados sobre amaieria. reconbecda pelo
Pedera! (STF, por me,o da AD, n- , 667/DF. revogando oart. 34. parágrafo Onico ealíneas, eoar, 3b do
Decreto-Lei n° 167/67:

CONSIDERANDO que édever da Adminstração Pública, em especial do Poder
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parágrafo único, do art. 1o, da Lei Federal n° 10.169/2000;

CONSIDERANDO arevogação do art. 34. parágrafo único ealíneas, do Decreto-
, a- -n na ipí Federai n° 7789 de 03 de julho de 1989, que por seu art. 3

ia oHiran ria l pí Federal n° 10.159/2000. que por foiça do art. d , inciso

lerviços notaria ede registro, ambas impedindo, por imposslbiiidade tecnica. aapUcaçao da r.gra
p,ev,s,a na segunda parte do capuf db art 1-, da Lei Estadual n° 7766/20,3:






